
PREFETTURADo MUNIcÍpto nn ¡uNnnÍ

DECRETO N".3I.544. DE 05 DE JULHO DE2022

LUrz FERNANDo ARANTES MAcHADo, pREFErro ¡o vrnqtcÍplo DE JUNDIAT,

ESTADo DE sÃo pAULo, No uso DE suAs nrRnulÇÖps LEGATS

ESrECIALMENTE AS eur LHE sÄo coNrenrDAs IELA LEr N'9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DEII2|,ART. 4", 5 3". /

CONSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA oe cRÉoITo ADICIoNAL SUPLEMENTAR CoM
RECURSOS PROVENIENTES DE SUPERAVIT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESAS COM
AqUISIçÃO DE MATERIAL HoSPITALAR, PARA SUPRIR A DEMANDA Do PRoGRAMA MELHoR EM
CASA,

REF. solrcrrAçÃo r.osl - UNTDADE De cBsrÃo op pnovoÇeo o¿ s¡úop
pEDIDo nBeursrÇÃo i78.743 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA np cRÉo¡To ADICIoNAL SUPLEMENTAR CoM
RECURSOS PROVENIENTES DE SUPERAVIT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESAS COM
AQUISIÇÃO DE MATERIAL HoSPITALAR, PARA SUPRIR A DEMANDA Do PRoGRAMA MELHoR EM
CASA.

REF. solrcrrAÇÃo l.oso - UNTDADE op c¡sreo or rnovoçÃo oa s¡úrlp
pEDrDo n¡eurslÇÃo 778.7s0 REMANEJAMENTo

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA OS CNEONO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM
RECURSoS PRovENIENTES DE supsRÁvtr FINANCEIRo, pARA ATENDER DESpESAS coM
equtstçÃo on soNDA DE GASTRosroMrA pARA NUTRTÇÃo rNrpnel-, pARA supRIR AS
NECESSIDADES DO PROGRAMAMELHOR EM CASA.
REF. solrcrrAçÃo r.roe - UNTDADEDn cBsrÄo or RRouoçÃo oR s¡úne
PEDIDO

DECRETA:

RpeursrÇÃo 778.904 REMANEJAMENTo

ART. l' - FICA ABERTo No oRÇAMENTO Do rr¡uNlcÍpto, utvl cRÉotro ADICIoNAL
SUILEMENTAR No vALoR DE R$ 90.833,03 (NOVENTA MIL oITocENTos E TRINTA B rnÊs REAIS E
rnÊs cnNr¡vos) NA(s) ooreçÃo1Õns¡ :

14.01.10.302.019r.2186 pnovocÃo ngecÕes DAs UNIDADES DEATENcÃo ssp¡cIaLIZADAS
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

5OO1 FUNDO NACIONAL DE SAUDE - MS/SAS

R$ 90.833.03

TOTAL.,..R$ 90.833,03

ART. 2'- A coBERTURA Do cnÉono DE eun TRATA o ART, I'neR-se-Á coM o(s)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

/
I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1" INCISO I DA LEI TEDERAL N. 4320164 ...

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÀO.
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pREFErruRADo MuNrcÍpro or ¡u¡quaÍ

LUTZ MACHADO /
MUNIC]PAL

GESTOR DA

PAzuMOSCHI /
GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNTCTPTO DE JUNDTAT, AO(S) CrNCO DrA(S) DO JULHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS

('

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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